
         

 
  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO  CREA-MT     

PROTOCOLO     

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
(Para fins de representação no Plenário do CREA-MT) 

       

Razão Social (Nome da Instituição de Ensino)   
 
 
 
 
 
 

 

 CNPJ                                                                        
   
 

             
Endereço (Av. Rua, Número e Complemento) 

 
 

 
Bairro                                                       Município                                                     UF                  CEP 

 
 

      

 
Telefone                                                                    E-mail (em letra de forma) 

 
 

  

 
Nome do Diretor/Reitor da Instituição de Ensino 

 
 

 
                               

 
 
 

___________________________________________________________ 
Local e Data 

 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Representante legal 

 
 

                               
 

DOCUMENTOS APRESENTADOS EM FOTOCÓPIA DEVEM ESTAR AUTENTICADOS OU 
ACOMPANHADOS DOS ORIGINAIS PARA RECEBEREM AUTENTICAÇÃO DO CREA-MT 

 Relação dos Documentos Obrigatórios – Res. 1144/2014 - CONFEA 

1 – Requerimento preenchido e assinado; 
2 – Declaração subscrita pelo representante legal da instituição de ensino superior, por meio da qual o mesmo se responsabiliza, sob as 
penas da lei, pela veracidade dos documentos e informações que acompanham o pedido de registro. 
3 – Regimento ou Estatuto, devidamente acompanhado da aprovação pelo órgão competente do Sistema de Ensino; 
4 - Ato de criação, credenciamento ou recredenciamento da instituição de ensino expedido pelo órgão oficial competente; 
5 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, da Receita Federal, da mantida, quando houver, ou da 
mantenedora; 
6 – Ato vigente de reconhecimento ou de renovação de reconhecimento de pelo menos um curso ministrado nas áreas de formação 
profissional abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREAs expedido pelo órgão competente do sistema de ensino; 
7 – ART de cargo e função de no mínimo 2 (dois) docentes, profissionais do Sistema Confea/Crea;  

 
 
 
OBS 1: § 2º No caso de instituições de ensino vinculadas a uma mesma mantenedora, apenas uma instituição de ensino por 
mantenedora será habilitada para indicar representantes para compor o plenário do Regional. 
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